CONTRATO 083/2023


[bookmark: Contrato_que_entre_si_celebram,_de_um_la]Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Rua Humberto de Campos, 732, Planalto/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.891/0001-15, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Cristiano Gnoatto, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com sede na LINHA SÃO ROQUE, interior do município de Chapecó/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.392.348/0001-60, neste ato representada por seu representante legal,  Sr. CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT, inscrito no CPF sob o nº 010.580.759-18 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua as normas constantes da   Lei   n.º 8.666   de 21/06/1993, no Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2023 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS DE SAÚDE, NOS PARÂMETROS QUE DETERMINAM AS RESOLUÇÕES DO CONAMA, ANVISA E DEMAIS NORMAS VIGENTES, CLASSIFICADO COMO: GRUPO A (INFECTANTES), GRUPO B (QUÍMICOS) E GRUPO E (PERFURO-CORTANTES), onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens:



	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	500
	Kg/mês
	Contratação de empresa para coleta, transporte, tratamento e destino final dos resíduos de saúde, nos parâmetros que determinam as resoluções do conama, anvisa e demais normas vigentes, classificado como: grupo a (infectantes), grupo b (químicos)	e	grupo e (perfuro-cortantes).
	R$2,35
	R$1.175,00


OBS 1 - A contratada deverá fornecer em comodato todas as embalagens necessárias para a execução dos serviços (bombonas para coleta e acondicionamento de resíduos de serviços de saúde), realizando a coleta, transporte, tratamento e destino final de resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde, nos parâmetros que determinam as resoluções do CONAMA, ANVISA.
OBS 2 - Os serviços de coleta de resíduos, objeto desta contratação, deverão ser executado quinzenalmente nas Unidades Básicas de Saúde, conforme descrição do Termo de Referência em anexo ao presente edital, com fornecimento antecipado de embalagens necessárias para a execução dos serviços (bombonas para coleta e acondicionamento de resíduos de serviços de saúde).
OBS 3 - Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais capacitados e devidamente munidos de equipamentos de proteção individual;
OBS 4 - O veículo de transporte deve ser adequado à finalidade e devidamente identificado em acordo com Resolução da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) Nº 420, de 12 de fevereiro de 2004, Resolução ANTT Nº 5.232, de 14 de dezembro de 2016 e demais normas vigentes;
OBS 5 - Possuir equipamento de pesagem devidamente certificado para realização das medições no momento da coleta dos resíduos nas dependências das Unidades Básicas de Saúde de Planalto/RS, da qual será acompanhada por fiscal de contrato;
OBS 6 - Gerar os manifestos de transporte referentes a cada coleta contendo os quantitativos discriminados através do perfil das Unidades Básicas de Saúde de Planalto/RS, no Sistema de Controle de Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR (http://mtr.fepam.rs.gov.br/).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
2.1. A Contratada receberá o valor total de R$1.175,00 (um mil cento e setenta e cinco reais), pagos conforme o fornecimento do serviço, sendo que a quantidade coletada, poderá variar de acordo com a demanda do Município, tanto para mais como para menos, sendo pago o valor excedente caso necessário, não havendo obrigatoriedade do município em adquirir o total da quantidade prevista, efetuando o pagamento somente do quantitativo recolhido durante o mês.
2.2. Os pagamentos serão realizados após a prestação do serviço, respeitadas as regras de cronologia, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Planalto/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
2.3. Nos valores, estão inclusas todas as despesas com salários e/ou honorários, administração, encargos sociais e trabalhistas, taxas, impostos, fretes, transportes diversos e outras despesas de qualquer natureza que se fazem necessárias à perfeita execução do objeto deste instrumento.
2.4. Caso seja constatada alguma irregularidade o contratante reterá o pagamento do objeto deste contrato até que a contratada regularize a situação a que der causa, independentemente de prévia notificação ou aviso, judicial ou extrajudicial.
2.5. O contratante, além de reter os valores a serem pagos à contratada quando esta não cumprir com os encargos fiscais e trabalhistas, poderá também usar do direito de reembolso em caso de multas, penalidades, indenizações ou qualquer outro ônus aplicado.
2.6. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, a identificação do presente Procedimento Licitatório, juntamente com os dados bancários para pagamento;
2.7. A Prefeitura de Planalto terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal/fatura para aceitá-la ou rejeitá-la.
2.8. A nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura de Planalto será devolvida ao licitante vencedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o  prazo estabelecido, a partir da data de sua reapresentação.
2.9. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Planalto em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda a entrega dos objetos.
2.10. No pagamento serão retidos todos os impostos e taxas permitidos por lei.
2.11. Na hipótese de a licitante ser optante pelo SIMPLES, deve anexar declaração que informe o ANEXO em que está enquadrada a empresa e a alíquota do ISSQN correspondente, conforme Instrução Normativa SRF n. 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente firmada por seu representante legal ou contador, em casos de Prestação de Serviços.
2.12. Em havendo continuidade contratual, os valores poderão, conforme negociação com a administração ser reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou por outro que venha a substituí-lo, apurado a cada período acumulado de doze meses contados a partir da data de vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA
3.1. A contratada deverá fornecer em comodato todas as embalagens necessárias para a execução dos serviços (bombonas para coleta e acondicionamento de resíduos de serviços de saúde), realizando a coleta, transporte, tratamento e destino final de resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde, nos parâmetros que determinam as resoluções do CONAMA, ANVISA e demais normas vigentes, classificadas como:
Grupo A - Infectantes; Grupo B – Químicos; e Grupo E - Perfuro-cortantes.
3.2. Os serviços de coleta de resíduos, objeto deste contrato, deverão ser executados quinzenalmente nas Unidades Básicas de Saúde, conforme descrição da planilha, com fornecimento antecipado de embalagens necessárias para a execução dos serviços (bombonas para coleta e acondicionamento de resíduos de serviços de saúde).
3.3. A execução dos serviços será iniciada após o início da vigência contratual.
3.4. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais capacitados e devidamente munidos de equipamentos de proteção individual;
3.5. O veículo de transporte deve ser adequado à finalidade e devidamente identificado em acordo com Resolução da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) Nº 420, de 12 de fevereiro de 2004, Resolução ANTT Nº 5.232, de 14 de dezembro de 2016 e demais normas vigentes;
3.6. Possuir equipamento de pesagem devidamente certificado para realização das medições no momento da coleta dos resíduos nas dependências das Unidades Básicas de Saúde de Planalto/RS, da qual será acompanhada por fiscal de contrato;
3.7. Prover as embalagens para contenção secundária (bombonas) em quantitativo suficiente à demanda;
3.8. Gerar os manifestos de transporte referentes a cada coleta contendo os quantitativos discriminados através do perfil das Unidades Básicas de Saúde de Planalto/RS, no Sistema de Controle de Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR (http://mtr.fepam.rs.gov.br/).
3.9. A empresa contratada deverá encaminhar ao município junto com a nota fiscal um Relatório dos serviços prestados, dando conhecimento de todos os procedimentos realizados, demonstrando suas origens, consequências e resultados conclusivos.
3.10. [bookmark: _GoBack]O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado a critério da Secretaria Municipal da Saúde, respeitando o limite legal de 60 (sessenta) meses, por se tratar de prestação de serviços de natureza continua.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS2025 - FMS - RECURSO MUNICIPAL
3390.39.78.00.00.00 - LIMPEZA E CONSERVACAO
Projeto Despesa

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços;
5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;
5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;
5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.
5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, de mão de obra e eventual deslocamento resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94.
5.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.
5.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
5.10. Outras responsabilidades já descritas na Cláusula 12.2 deste Edital.
5.11. A entrega dos serviços será da responsabilidade da Contratada e deverá acontecer no Município de Planalto/RS.
5.12. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas do Município de Planalto/RS.
5.13. Prestar o serviço no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.
5.14. Deverá atender ainda ao que dispõe o Código de Defesa do Consumidor;
5.15. As devoluções feitas pelos órgãos requisitantes, nos casos de não adequação do equipamento às características de qualidade previstas no edital, deverão ter repostas em até 05 (cinco) dias da data da ocorrência.
5.16. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do equipamento, reservando aos órgãos requisitantes o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.
5.17. Comunicar imediatamente à Secretaria solicitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.
5.18. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega dos produtos, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.
5.19. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos equipamentos entregues.
5.20. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria Municipal.
5.21. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir o Município de Planalto/RS, através de seus órgãos de quaisquer ônus e responsabilidades.
5.22. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, causar ao Município de Planalto/RS, através de seus órgãos ou a terceiros, durante a execução do contrato, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade do Município de Planalto/RS, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências:
a) dedução de créditos da licitante vencedora;
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria solicitante.
5.23. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1 - Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;
6.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 10% sobre o valor do último lance ofertado;
6.3 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
6.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
6.5 - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
6.6 - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;
6.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
6.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
6.9 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO
8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e Termo de Referência constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 8.666/93, e alterações subsequentes.
9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.
10.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Planalto/RS, 30 de outubro de 2023.


___________________________________
CRISTIANO GNOATTO
PREFEITO MUNICIPAL



___________________________________
CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA	

Testemunhas:


1º___________________________________
CPF:


2º: ___________________________________
CPF:


